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EDITAL Nº 01 / 2019 

1º CONCURSO DE FOTOGRAFIA E EXPOSIÇÃO  

A FÉ, O SAGRADO E O DIVINO EM BRASÍLIA 

EDIÇÃO 2019 

 

A PARABOLOIDE Arquitetura e Urbanismo LTDA., com o objetivo de incentivar a 

cultura em Brasília, e valorizar a produção fotográfica brasileira, torna público o seu 

primeiro concurso de fotografia, com período de inscrição iniciado em 15 de maio, às 

23h59, até o dia 10 de junho, às 23h59, com exposição dos seis(6) primeiros 

colocados, e demais concorrentes selecionados, a acontecer entre os dias 18 de 

junho à 02 de julho, na CASA DE CHÁ, NA PRAÇA DOS TRÊS PODERES, EM 

BRASÍLIA - DF. 

Estarão abertas as inscrições para a seleção e premiação de 01 (uma) fotografia por 

concorrente, acompanhada de um título e da descrição em texto, nos termos do 

presente edital, com observação nos documentos obrigatórios, em anexo. Serão 

selecionadas 6(seis) fotografias, com impressão realizada em Fine Art, pela 

PARABOLOIDE. 

A Fé, o Sagrado e o Divino, são parte da formação cultural brasileira, e 

caracterizam-se de diversas formas, apresentando um caráter pessoal e coletivo, a 

depender da visão de cada um. Sendo assim, este concurso celebra as diversas 

representações religiosas ou não, coletivas ou individuais, representadas por ações, 

pela arquitetura sagrada, pela natureza, e por tantos outros temas correlatos ao 

tema deste edital.  

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Edital a premiação e exposição de 06 (seis) 

fotografias inéditas, que não tenham sido premiadas no Brasil ou no exterior, 

realizadas por fotógrafos (profissionais ou amadores) residentes em Brasília, Brasil, 

Distrito Federal, e a exposição em miniatura das fotografias selecionadas, porém, 

não premiadas, na seguinte categoria: 

1.1.1. Categoria única – A FÉ, O SAGRADO E O DIVINO EM BRASÍLIA 

 

Constituem esta categoria: 

 

a) Fotografias Autorais, que tragam abordagens de carater histórico ou 

etnográfico brasileiro relativo à fé, ao sagrado e ao divino; 
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b) Fotografias documentais, podendo representar a ancestralidade e as 

representações culturais, voltadas à compreensão da realidade brasileira no que 

se refere a fé, ao sagrado e ao divino; 

c) Representações pessoais ou coletivas com caráter de inovação e 

experimentação, com temática voltada a fé, ao sagrado e ao divino, que 

caracterizem uma forma pessoal de observar e/ou sentir, dentro do tema proposto. 

1.2. Cada fotógrafo(a) poderá apresentar uma fotografia. 

1.3. As 6(seis) fotografias vencedoras serão impressas em FINE ART, tamanho 

A3, pela PARABOLOIDE, e serão expostas na CASA DE CHÁ, localizada na 

PRAÇA DOS TRÊS PODERES, em BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL. 

1.4. As demais fotografias selecionadas, serão impressas pela PARABOLOIDE 

em tamanho pequeno, a fim de compor a exposição A FÉ, O SAGRADO E O 

DIVINO EM BRASÍLIA. 

 

2. DOS(AS) CONCORRENTES 

2.1 Poderão inscrever-se para concorrer ao Prêmio pessoas físicas, maiores de 18 

(dezoito) anos, completos até o último dia da data da inscrição. Brasileiros natos ou 

naturalizados, assim como estrangeiros com situação de permanência devidamente 

legalizada e residência comprovada no Brasil de, pelo menos, 01 (um) ano completo 

até a data da inscrição. 

2.2 Por razões éticas, é vedada a inscrição, direta ou indireta, de integrantes da 

Comissão de Seleção deste Edital e pessoas vinculadas aos mesmos, como 

filhos, genros, noras, pais, mães, avós, sobrinhos, cônjuges, sócios ou 

prestadores de serviço da PARABOLOIDE. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1. As inscrições serão pagas, com o valor simbólico de R$10,00 (dez reais), sendo 

que parte do valor arrecadado, será doado a uma instituição de caridade. 

3.2. Serão realizadas no período de 15 de maio de 2019, a partir das 23h59, até o 

dia 10 de junho de 2019, com término das inscrições às 23h59. 

3.3. Para efetivar a inscrição, o(a) proponente deverá cumprir os seguintes passos: 

a) Realizar o pagamento de R$10,00 na conta que segue: 

Agência 2881-9 

Conta- Corrente nº 23.495-8 

PARABOLOIDE INCUBADORA DE IDEIAS 

ARQUITETURA E URBANISMO LTDA.  

CNPJ 33.535.545/0001-51 
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b) Enviar o recibo de pagamento junto a fotografia para os dois e-mails da 

empresa. 

E-mail 1: contato@paraboloide.com  

E-mail 2: paraboloide.contato@gmail.com 

 

c) Enviar uma fotografia, referente ao tema A FÉ, O SAGRADO E O DIVINO EM 

BRASÍLIA, com um título e um texto contendo uma explicação sobre a imagem 

e o que representa para o concorrente. O texto poderá conter até 800 

caracteres, em formato livre (poesia, texto crítico, dentre outros), explicando 

seu tema, relacionando-o ao que definiu como fé, sagrado e divino! 

d) Os e-mails com as inscrições deverão estar devidamente identificados com o 

nome do autor, o título, e o ano. Ex.: nome do autor_tema_2019. 

 

e) Os arquivos devem ser enviados em JPG, devidamente identificados como pedido 

no item d, em 3.3., com qualidade para impressão. Sugere-se preferencialmente 

4.200 pixels, podendo ser enviadas fotografias feitas a partir de câmeras digitais, e 

por meio de câmeras de celulares que atendam o requisito proposto neste edital.  

 

f) Deve ser enviado junto a fotografia, a declaração de propriedade intelectual e a 

autorização de uso de imagem da obra digitalizada, devidamente preenchida, e 

assinada (ANEXO I e II). 

 

g) Deve ser enviada uma cópia da identidade (RG, CNH ou Carteira profissional, 

desde que tenha foto) com validade no território nacional. 

 

3.4. Os concorrentes receberão um aviso de recebimento via e-mail, confirmando a 

participação. 

 

3.5. Não serão aceitas inscrições fora do prazo. 

 

3.6. É de responsabilidade do concorrente a veracidade dos documentos 

apresentados, podendo ser desclassificados caso haja incongruência nos dados. 

 

3.7. No e-mail deve constar o nome do concorrente, CPF, RG ou RNE, endereço, 

telefone(s), e-mail de contato válidos. 

 

4. DA SELEÇÃO 

 

4.1. A seleção será realizada por uma Comissão julgadora, composta por 10(dez) 

jurados, sendo eles:  

 

1. Sra. Angelina Quaglia (Arquiteta Urbanista, Mestre em Arquitetura e 

Urbanismo, sócia diretora da PARABOLOIDE. Incubadora de Ideias) 
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2. Sr. Kazuo Okubo (fotógrafo, proprietário Casa da Luz Vermelha) 

3. Sra. Vivi Manzur (fotógrafa, proprietária da Vivi e Luiz retratos de família) 

4. Sr. Daniel Zukko (fotógrafo, jornalista, turismólogo, criador do Minha Brasília) 

5. Sra. Jane Godoy (Jornalista do Correio Braziliense, cadeira 24 da academia 

de letras de Brasília) 

6. Sra. Marcella Godoy Rocha (publicitária, Mestre em Comunicação, 

Coordenadora do programa de Qualificação e treinamento do SETUR -DF) 

7. Sra. Malu Perlingeiro (Artista Plástica e Marchand D’art) 

8. Sr. José Jandson Queiroz (Arquiteto Urbanista, Mestre em Arquitetura e 

Urbanismo pela UnB) 

9. Sr. Dr. Salviano Guimarães (Arquiteto Urbanista formado pela UnB em 1967, 

fotografo, coordenador da assessoria internacional do governo do Distrito 

Federal – GDF) 

10. Sr. Octavio Sousa (Arquiteto Urbanista, Mestre em Arquitetura e Urbanismo 

pela FAU UnB) 

 

4.2. Para fins da avaliação dos trabalhos inscritos, serão levados em conta os 

seguintes critérios: 

a) Mérito artístico-cultural; 

b) Concordância e conexão com o tema; 

c) Originalidade; 

d) Representatividade dos conceitos de fé, sagrado e divino, tendo em vista 

que estes valores variam entre culturas, entre religiões e crenças, de indivíduo 

para indivíduo, sendo estes os critérios a avaliar: 

i) Espaços físicos: Arquitetura em locais sagrados; 

ii) Momentos de contemplação; 

iii) A representação de fé, a partir de ações, espaços e conceitos. 

4.3. A Comissão de Seleção irá indicar um(a) fotógrafo(a) a ser premiado(a) 

com o primeiro lugar, que receberá o valor de R$200,00 (duzentos reais), um 

curso/workshop de fotografia, a ser realizado na PARABOLOIDE, e a 

impressão de sua fotografia em FINE ART, tamanho A3, como principal 

imagem da exposição e catálogo. 

4.4. A Comissão de Seleção indicará, ainda, 5(cinco) fotógrafos, que 

participarão da Exposição Coletiva com impressão FINE ART A3, e do 

Catálogo virtual a ser disponibilizado no site do PARABOLOIDE.COM. 

4.5. Os demais participantes selecionados, porém, não premiados, tomarão 

parte da exposição com impressões em pequenos tamanhos, integrando o 

sentido do tema. 
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4.6. O resultado da seleção será publicado na página PARABOLOIDE.COM, no 

dia 12 de junho, até o final do dia, e um e-mail será enviado para os 

ganhadores. 

4.7. Comissão de Seleção é soberana, não cabendo veto ou recurso da sua 

decisão. 

 

5. A EXPOSIÇÃO  

5.1.  A exposição ocorrerá na CASA DE CHÁ, localizada na Praça dos três 

poderes, onde localiza-se um CENTRO DE ATENDIMENTO AO TURISTA - 

CAT, no dia 18 de junho, na semana de CORPUS CHRISTI. 

5.2. A premiação ocorrerá no escritório sede da PARABOLOIDE, localizado na 

111 NORTE, BLOCO C, SALA 217, no dia 15 de junho, das 19h00 às 21h00, 

com a presença dos vencedores e do júri.  

5.3. A exposição tem o apoio: (i) da Secretaria de Turismo do Distrito Federal – 

SETUR DF; (ii) KAZUO OKUBO - A CASA DA LUZ VERMELHA; (iii) VIVI E 

LUIZ FOTOGRAFIA. 

5.4. A exposição tem patrocínio do Outro CALAF, PICTURA FINE ART e 

PARABOLOIDE. Incubadora de Ideias. 

5.5.  A exposição é coletiva, possui entrada gratuita, e ocorrerá a partir do dia 

18 de junho de 2019, ficando exposta até o dia 2 de julho. 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

7.1. Os 06 concorrentes selecionados declaram, nos termos do ANEXO I e II, 

que todos os elementos ou tipos de trabalhos utilizados ou incluídos não violam 

qualquer direito de uso de imagem ou de propriedade intelectual de terceiros, 

concordando em assumir exclusiva responsabilidade legal por reclamação, 

ação judicial ou litígio, seja direta ou indiretamente, decorrente da exibição dos 

trabalhos. 

 

7.2. As fotografias integrantes da exposição, deverão ser retiradas na sede da 

PARABOLOIDE, pelos artistas ou responsáveis devidamente autorizados, no 

prazo de até 30 (trinta) dias após o encerramento da exposição. Findo este 

prazo, as obras não retiradas, passarão a integrar ao patrimônio da 

PARABOLOIDE. 

 

7.3. Os casos omissos serão decididos pela comissão julgadora do Concurso. 

 

7.4. Integram o presente Edital os seguintes Anexos: I - Declaração de 

Propriedade Intelectual; II – Autorização Para Uso de Imagem das Obras. 
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7.5. Informações e esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do 

e-mail: paraboloide.contato@gmail.com e contato@paraboloide.com, fazendo 

constar, no campo "assunto", a citação: Concurso de Fotografia 2019, com o 

nome do proponente. 

7.6. Fica eleito o Foro da cidade de Brasília, DF, para dirimir quaisquer dúvidas 

relativas ao fiel cumprimento do presente Edital, renunciando as partes a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Brasília, 15 de maio de 2019 

 

Angelina Nardelli Quaglia 

Sócia Diretora da PARABOLOIDE. INCUBADORA DE IDEIAS LTDA. 

 
 

 


